
 
 
RESOLUÇÃO N° 07/2025/COLEGIADO/CCO/IFSC 

Chapecó, 03 de Novembro de 2025 

 

Dispõe sobre alteração do Regimento Interno 
do Colegiado do Câmpus Chapecó. 

 

A PRESIDENTE DO COLEGIADO DO INSTITUTO FEDERAL DE SANTA CATARINA- CÂMPUS 
CHAPECÓ, órgão superior de caráter normativo e deliberativo no âmbito do Câmpus, no uso das 
atribuições que lhes foram conferidas e atendendo ao Regimento Geral do IFSC Câmpus 
Chapecó, 

Considerando a 3ª Reunião Ordinária do colegiado do Câmpus Chapecó realizada no dia 11 de 
Setembro de 2025.​
 

RESOLVE:​
 

​
Art. 1º Alterar a Resolução interna do Colegiado do Câmpus Chapecó n°16/2018, conforme 
disposto no artigo seguinte.​
​
Art. 2º Alterar o Art. 23. que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 23. As reuniões devem ser realizadas no espaço físico do câmpus e 
não poderão prejudicar o andamento das atividades pedagógicas.​
​
Art. 23. As reuniões poderão ser realizadas no espaço físico do câmpus ou 
por meio de recursos de tecnologia da informação e comunicação, desde 
que garantidas a participação dos membros e da comunidade acadêmica do 
Regimento Interno do Colegiado do IFSC – Câmpus Chapecó, conforme 
anexo.​
 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

 

______________________​
GIOVANI ROPELATO  

Presidente do Colegiado do IFSC Câmpus Chapecó 
Instituto Federal de Santa Catarina – Câmpus Chapecó 

 Rua Nereu Ramos, 3450 D | Seminário | Chapecó /SC| CEP: 89813-000 
Fone: (49) 3313-1262 | www.chapeco.ifsc.edu.br |  CNPJ: 11.402.887/0007-56   

https://www.ifsc.edu.br/documents/36025/1700940/4+-+Resolu%C3%A7%C3%A3o_regimento_Colegiado+do+IFSC+C%C3%A2mpus+Chapec%C3%B3.pdf/bc3a8e2f-638f-4b34-b4c7-126a23547d20

		2025-11-05T14:53:26-0300




